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DECRETO Nº. 1376 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

SÚMULA : DECLARA LUTO OFICIAL. 

 

Edimar de Freitas Alboneti, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, e considerando o falecimento do Senhor 

EDALBERTO ALEXANDRO GOULART, vereador em exercício, e dos senhores 

MARIO DE FREITAS AGUIAR e ANÉSIO LOBO. 

 

Considerando que a Municipalidade deverá prestar suas homenagens.  

 

DECRETA: 

 

Art 1º - Para o dia 04 de Janeiro de 2021, fica declarado Ponto Facultativo, no âmbito da 

Administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município. 

As unidades e serviços considerados essenciais, tais como saúde e coleta de resíduos, 

ficam os responsáveis das respectivas áreas manterem as equipes para atendimento. 

 

Art 2º - Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial por três dias. 

 

Art 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura municipal de Barra do Jacaré/PR, 04 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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